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LEI N.0 4.305, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 130.000,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercfcio do
cargo de Prefeito Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E l :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritàrias SMVSU - Administraçâo, a meta
''Elaboraçâo do Projeto e Execuçâo da Obra e Instalaçöes de um Posto de Combustivel'', no
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mi1 reais).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 130.000,00 (cento e trinta miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentària:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo
26 Transporte
782 Transpode Rodoviârio
451 1 Infra-estrutura Urbana
1709 lnstalaçâo Posto de Combustîveis
4.4.90.51-71 15 Obras e Instalaçöes R$ 130.000,00

Art. 3.0 Para cobedura do crédito, autorizado pelo ad. 2.0 serviré de recurso
parte da maior arrecadaçâo do exercicio de 2005, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais).

Ad. 4.9 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercîcio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, 5 2O, da Constituiçlo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17
de março de 1964, e incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritérias SMVSU - Administraçâo, a meta ''Elaboraçâo do Projeto e Execuçâo da
Obra e Instalaçöes de um Posto de Combustîvel'', no valor de R$ 130.000,00 (cento e trintal
miI reais).

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.I
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de

novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO RO E FONSECA POLETT,
Vice-prefeito no exerci io d de Prefeito Municipal.

ERENI MACI SZULCZEW SKI,
Secretâria-Gkr 1.
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LEI N.0 4.305, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 130.000,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercfcio do
cargo de Prefeito Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E l :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritàrias SMVSU - Administraçâo, a meta
''Elaboraçâo do Projeto e Execuçâo da Obra e Instalaçöes de um Posto de Combustivel'', no
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mi1 reais).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 130.000,00 (cento e trinta miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentària:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo
26 Transporte
782 Transpode Rodoviârio
451 1 Infra-estrutura Urbana
1709 lnstalaçâo Posto de Combustîveis
4.4.90.51-71 15 Obras e Instalaçöes R$ 130.000,00

Art. 3.0 Para cobedura do crédito, autorizado pelo ad. 2.0 serviré de recurso
parte da maior arrecadaçâo do exercicio de 2005, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais).

Ad. 4.9 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercîcio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, 5 2O, da Constituiçlo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17
de março de 1964, e incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritérias SMVSU - Administraçâo, a meta ''Elaboraçâo do Projeto e Execuçâo da
Obra e Instalaçöes de um Posto de Combustîvel'', no valor de R$ 130.000,00 (cento e trintal
miI reais).

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.I
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de

novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO RO E FONSECA POLETT,
Vice-prefeito no exerci io d de Prefeito Municipal.

ERENI MACI SZULCZEW SKI,
Secretâria-Gkr 1.
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LEI N.° 4.305, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 130.000,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice—Prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal.

Faco saber que a Camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E l:

0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMVSU — Administracao, a meta
“Elaboracéo do Projeto e Execucao da Obra e lnstalagoes de um Posto de Combustivel", no
valor de R$ 130000.00 (cento e trinta mil reais).

Art. 2" Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 130,000,00 (cento e trinta mil reais), com a seguinte classificacao orcamentéria:

07 SMVSU
O1 SMVSU — Administragao
26 Transpone
782 Transporte Rodoviario
4511 Infra-estrutura Urbana
1709 lnstalacao Posto de Combustiveis
4.4.90.51-7115 Obras e Instalagoes R$ 130.000,00

Art. 3.° Para cobeflura do crédito, autorizado pelo an. 2.°, servira de recurso
pane da maior arrecadacao do exercicio de 2005, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais).

0 Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2". da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.o 4.320, de 17
de marco de 1964, e incluir na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2006. Planilha de
Metas Prioritarias SMVSU — Administracao, 3 meta “Elaboracao do Projeto e Execugao da
Obra e Instalagoes de um Posto de Combustivel", no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais).

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO R0 =
Vice-Prefeito no exerci

ERENI MACI SZULCZEWSKI,
Secretéria—Gler l.
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